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PORTARIA Nº 6, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021

 

O DIRETOR DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO AMAZONAS usando das atribuições legais, e:

 

CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 001/2021/CCENGMEC/UFAM
0428675, de 26 de janeiro de 2021, consoante ao Processo SEI nº
23105.002254/2021-22, da Coordenação do Curso de Engenharia Mecânica, que
traz por objeto solicitação de Portaria para nomeação de professores para
compor a Banca Examinadora de Trabalho de Conclusão de Curso – TCC (FTF-
036), para o período 2020/Especial;

 

CONSIDERANDO o Despacho da Coordenação do Curso de
Engenharia Mecânica, de 17 de fevereiro de 2021, consoante ao Processo SEI
n º 23105.002254/2021-22, que traz por objeto solicitação de ret ificação da
Portaria nº 2, de 26 de janeiro de 2021 (0428851);

 

CONSIDERANDO a Resolução Nº 02/2013 do Colegiado do Curso de
Engenharia Mecânica;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – RETIFICAR os termos da Portaria nº 2, de 26 de janeiro
de 2021 (0428851), no que tange à designação de servidores para compor a
Banca Examinadora de Trabalho de Conclusão de Curso – TCC (FTF-036) dos
discentes do Curso de Engenharia Mecânica, Alexandre Mendonça Krul
(Matrícula 21456313) e Lucas de Souza Yamane (Matrícula 21457388), para o
período 2020/Especial:

 

Onde se lê:

 

I - Presidente:

Danilo de Santana Chui.
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II - Membros:

Gustavo Cunha da Silva Neto Samuel de Souza Feitoza;

Paulo Roberto Oliveira Martins.

 

Leia-se:

 

I - Presidente:

Danilo de Santana Chui.

 

II - Membros:

Gustavo Cunha da Silva Neto; e

Paulo Roberto Oliveira Martins.

 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos para o período de 20 à 29 de janeiro de 2021.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Caldas do Lago Neto,
Diretor, em 18/02/2021, às 14:05, conforme horário oficial de Manaus, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0449342 e o código CRC D032E16E.
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